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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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Reunião Ordinária de junho de 2025 

 

Previsão de relato de pareceres 

 

 

CONSELHO PLENO 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. e-MEC 202215389 
Tecbrasil Web 

Educacional Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 698, de 6 de 

novembro de 2024 que tratou credenciamento da Faculdade de 

Direito de Bento Gonçalves (FDBG), com sede no município de 

Bento Gonçalves, no estado do Rio Grande do Sul. 

Elizabeth Guedes 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1.  23001.001102/2024-13 

Câmara de Educação 

Básica 

Conselho Nacional de 

Educação 

Educação Integral em Tempo Integral Maria do Pilar Lacerda 

2.  23123.003075/2024-37 
Colégio Poli 10 e 

Braqui - Bruxelas, 

Bélgica. 

Declaração de validade dos documentos emitidos pelo Colégio Poli 

10 e Braqui, cidade Bruxelas, Bélgica, oferta do Ensino Médio- 

EJA, modalidade   Educação a Distância 

Leila Perussolo 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado Assunto Relator 

1. 00732.002149/2025-25 

Rosana Barroso da 

Cunha Garcia e outros

  

Cumprimento de decisão judicial transitada em julgado. Ação 

Civil Pública nº 0011635-95.2012.4.02.5001. Declaração, para 

todos os fins e efeitos, da conclusão de curso superior ministrado 

pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória (FAVIX). 

Otavio Rodrigues 

2. e-MEC 202020435 
Instituto Presbiteriano 

Mackenzie 

Credenciamento da Faculdade Evangélica Mackenzie do Paraná 

(FEMPAR), com sede no município de Curitiba, no estado do 

Paraná. 

André Lemos 

3. e-MEC 202415826 
Editora e Distribuidora 

Educacional S/A 

Credenciamento da Faculdade Anhanguera Unopar de Barra do 

Corda com sede no município de Barra do Corda, no estado do 

Maranhão. 

André Lemos 

4. e-MEC 202300147 

Sociedade Cultural e 

Educacional do Interior 

Paulista S/S Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário Grupo (FAEF), por 

transformação da Faculdade de Ensino Superior do Interior 

Paulista (FAIP), com sede no município de Marília, no estado de 

São Paulo. 

Celso Niskier 

5. e-MEC 202403700 Uni-A Educação Ltda. 
Credenciamento da Faculdade Anclivepa Salvador com sede no 

município de Salvador, no estado da Bahia. 
Celso Niskier  

6. e-MEC 202218504 

Sociedade de Ensino 

Superior Estácio de Sá 

Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário Estácio de Ourinhos, por 

transformação da Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos (FAESO), 

com sede no município de Ourinhos, no estado do São Paulo. 

Elizabeth Guedes 

7. e-MEC 202330578 

União das Instituições de 

Ensino Superior Sapiens 

S/A 

Credenciamento do Centro Universitário Unisapiens Sapiens, por 

transformação da Faculdade Unisapiens, com sede no município 

de Porto Velho, no estado de Rondônia. 

Elizabeth Guedes 
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8. e-MEC 202415824 
Editora e Distribuidora 

Educacional S/A 

Credenciamento da Faculdade Anhanguera Unopar de Barra de 

São Francisco, com sede no município de Barra de São Francisco, 

no estado do Espírito Santo. 

Elizabeth Guedes 

9. e-MEC 202203729 

Centro de Estudos 

Jurídicos do Amazonas 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Santa Teresa de Santarém 

(FSTSTM), com sede no município de Santarém, no estado do 

Pará. 

Henrique Sartori 

10. e-MEC 202415869 

Academus Centro de 

Formação Continuada 

Ltda Epp 

Credenciamento da Faculdade Guarulhense (FGE), com sede no 

Município de Guarulhos, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori 

11. e-MEC 202303068 

Soberana Faculdade de 

Saúde de Petrolina Ltda. 

EPP 

Credenciamento da Soberana Faculdade de Uruguaiana, com sede 

no município de Uruguaiana, no estado do Rio Grande do Sul. 
Maria Paula Dallari 

12. e-MEC 202402996 
Centro Educacional 

Hyarte-Ml Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Atenas do Extremo Sul Baiano, 

com sede no município de Porto Seguro, no estado da Bahia. 
Mauro Rabelo  

13. e-MEC 202415551 

Associação Piauiense de 

Combate ao Câncer 

Alcenor Almeida 

Credenciamento da Escola Faculdade São Marcos, com sede no 

município de Teresina, no estado do Piauí. 
Mauro Rabelo 

14. e-MEC 202308639 
Instituto de Ensino em 

Saúde S/A 

Credenciamento da Faculdade Zarns Salvador, por transformação 

do Centro Universitário Zarns Salvador, com sede no município 

de Salvador, no estado da Bahia. 

Otavio Rodrigues 
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15. e-MEC 202405868 

Somar Sociedade 

Maranhense de Ensino 

Superior Ltda ME 

Credenciamento do Centro Universitário Facam (UNIFACAM), 

por transformação da Faculdade do Maranhão, com sede no 

município de São Luís, no estado do Maranhão. 

Paulo Fossatti 

16. e-MEC 202018061 
Associação de Escolas 

Reunidas Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Central Paulista 

(UNICEP), com sede no Município de São Carlos, no estado de 

São Paulo. 

André Lemos 

17. e-MEC 202020411 
Assupero Ensino 

Superior Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de Palmas (FAPAL), com sede 

no município de Palmas, no estado de Tocantins. 
André Lemos 

18. e-MEC 202109256 
Sociedade Universitária 

Redentor S/A. 

Recredenciamento do Centro Universitário Redentor 

(UNIREDENTOR), com sede no Município de Itaperuna, no 

estado do Rio de Janeiro. 

André Lemos 

19. e-MEC 202206645 Fundação João Paulo II 
Recredenciamento da Faculdade Canção Nova (FCN), com sede 

no município de Cachoeira Paulista, no estado de São Paulo. 
André Lemos 

20. e-MEC 202118422 Fundação Padre Albino 
Recredenciamento do Centro Universitário Padre Albino, com 

sede no município de Catanduva, no estado de São Paulo. 
Celso Niskier  

21. e-MEC 202210271 Colégio São Francisco 

Recredenciamento da Faculdade de Educação São Francisco 

(FAESF), com sede no município de Pedreiras, no estado do 

Maranhão. 

Celso Niskier  
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22. e-MEC 202215185 

Faculdade de Educação e 

Cultura da Serra da 

Ibiapaba Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Ibiapaba, com sede no município 

de Tianguá, no estado do Ceará. 
Celso Niskier 

23. e-MEC 202110492 
Faculdades XV de 

agosto Ltda EPP 

Recredenciamento da Faculdade XV de Agosto, com sede no 

município de Socorro, no estado de São Paulo. 
Henrique Sartori 

24. e-MEC 202118453 

Irep Sociedade de Ensino 

Superior, Médio e 

Fundamental Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Estácio da Bahia, com 

sede no Município de Salvador, no estado da Bahia. 
Henrique Sartori 

25. e-MEC 202210525 
Instituto Superior de 

Ensino Celso Lisboa 

Recredenciamento do Centro Universitário Celso Lisboa (UCL), 

com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de 

Janeiro. 

Henrique Sartori 

26. e-MEC 202210970 
Fundação Presidente 

Antonio Carlos 

Recredenciamento da Faculdade Presidente Antônio Carlos de 

Ponte Nova, com sede no município de Ponte Nova, no estado de 

Minas Gerais. 

Henrique Sartori 

27. e-MEC 202118075 

Unifamma Uniao de 

Faculdades 

Metropolitanas de 

Maringá Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Metropolitano de 

Maringá (UNIFAMMA), com sede no município de Maringá, no 

estado do Paraná. 

Maria Paula Dallari 

28. e-MEC 202208893 
Associação Educacional 

de Ensino Superior 

Recredenciamento da União das Faculdades dos Grandes Lagos 

(UNILAGO), com sede no município de São José do Rio Preto, 

no estado de São Paulo. 

Maria Paula Dallari 
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29. e-MEC 202210916 
Anbar Ensino Técnico e 

Superior Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Ceres (FACERES), com sede no 

município de São José do Rio Preto, no estado de São Paulo. 
Maria Paula Dallari 

30. e-MEC 202016879 
Fundação Educacional 

Jayme de Altavila-Fejal 

Recredenciamento do Centro Universitário (CESMAC), com sede 

no município de Maceió, no estado de Alagoas. 
Mauro Rabelo  

31. e-MEC 202100479 

Instituto Bíblico da 

Assembleia de Deus no 

Amazonas 

Recredenciamento da Faculdade Boas Novas de Ciências 

Teológicas, Sociais e Biotecnológicas (FBNCTSB), com sede no 

município de Manaus, no estado do Amazonas. 

Mauro Rabelo 

32. e-MEC 202207588 F. P. do Nascimento ME 

Recredenciamento da Faculdade Integrada de Advocacia da 

Amazônia (FINAMA), com sede no município de Belém, no 

estado do Pará. 

Mônica Machado 

33. e-MEC 202212233 
Fundação Marianense de 

Educação 

Recredenciamento da Faculdade Dom Luciano Mendes (FDLM), 

com sede no município de Mariana, no estado de Minas Gerais. 
Mônica Machado 

34. e-MEC 201930405 

Instituto de Ensino 

Campo Limpo Paulista 

Ltda. 

Recredenciamento do Centro Universitário Campo Limpo Paulista 

(UNIFACCAMP), com sede no município de Campo Limpo 

Paulista, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 

35. e-MEC 202210385 

Associação de Ensino 

Superior de Osvaldo 

Cruz 

Recredenciamento da Faculdade Reges de Osvaldo Cruz, com 

sede no município de Osvaldo Cruz, no estado de São Paulo. 
Otavio Rodrigues 
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36. e-MEC 202119051 
Fundação de Assistência 

e Educação Faesa 

Recredenciamento do Centro Universitário Espírito Santense 

(FAESA), com sede no município de Vitória, no estado do 

Espírito Santo. 

Otavio Rodrigues 

37. e-MEC 202300310 
Associação Santa 

Marcelina 

Recredenciamento da Faculdade Santa Marcelina (FASM), com 

sede no Município de São Paulo, no estado da São Paulo. 
Otavio Rodrigues 

38. e-MEC 202020869 
Asper Ensino Superior 

da Paraíba Ltda. 

Recredenciamento Centro Universitário Natalense (UNICEUNA), 

com sede no município de Natal, no estado do Rio Grande do 

Norte. 

Paulo Fossatti 

39. e-MEC 202108752 
Campanha Nacional de 

Escolas da Comunidade 

Recredenciamento do Centro Universitário Cenecista de Osório 

(UNICNEC), com sede no município de Osório, no estado do Rio 

Grande do Sul. 

Paulo Fossatti  

40. 23000.008426/2025-73 
Sociedade Educacional 

Leonardo da Vinci Ltda. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Leonardo da Vinci 

de Chapecó, com sede no município de Chapecó, no estado de 

Santa Catarina. 

Elizabeth Guedes 

41. 23000.008435/2025-64 
Sociedade Educacional 

do Vale do Itapocu Ltda. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Leonardo da Vinci 

de Jacobina, com sede no município de Jacobina, no estado da 

Bahia. 

Henrique Sartori 

42. 23000.053186/2024-81 
Pró-Fac Ensino Superior 

Ltda ME 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Progresso (FAP), 

com sede o município de Guarulhos, no estado de São Paulo. 
Mônica Machado 
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43. 23000.008410/2025-61 

Cesumar Centro de 

Ensino Superior de 

Maringá Ltda. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Cesumar de Campo 

Grande (FACCESUMAR), com sede no município de Campo 

Grande, no estado do Mato Grosso do Sul. 

Otavio Rodrigues 

44. 23000.008446/2025-44 
Sociedade Educacional 

Leonardo da Vinci Ltda. 

Descredenciamento voluntário da Faculdade Metropolitana de 

Lages (FAMELAGES), com sede no município de Lages, no 

estado de Santa Catarina. 

Paulo Fossatti 

45. 23001.000328/2025-88 Andressa Matos Santos 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (UNIPLAN), com sede em Brasília, 

no Distrito Federal. 

André Lemos 

46. 23001.000298/2025-18 
Rosana do Nascimento 

Arruda 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Fisioterapia, bacharelado, ministrado pela Associação 

Educacional Nove de Julho - UNINOVE, com sede no município 

de São Paulo, no estado do São Paulo. 

André Lemos 

47. 23001.000145/2025-62 Adalberto Cléber Gomes 

Convalidação de estudos realizados no curso superior Ciências 

Contábeis, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

(UNIFAEL), com sede no Município de Boqueirão Lapa, no 

estado do Paraná. 

Celso Niskier 

48. 23001.000286/2025-85 Nilvo Riboldi Filho 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário da Serra 

Gaúcha (FSG), com sede no município de Caxias do Sul, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

Elizabeth Guedes  

49. 23001.000341/2025-37 Bruno dos Santos 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Administração, bacharelado, ministrado pela Faculdade de São 

Bernardo do Campo (FASB), com sede no município de São 

Bernardo do Campo, no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
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50. 23001.000364/2025-41 
Brendon Caio Silva 

Araújo Lacerda 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Gestão 

de Recursos Humanos, tecnológico, pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (UNIPLAN), com sede em Brasília, 

no Distrito Federal. 

Mauro Rabelo 

51. 23001.000074/2025-06 
Brendo Ângelo Costa de 

Oliveira 

Convalidação de estudos realizados no curso superior em 

Medicina Veterinária, bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário (UNIRB) Alagoinhas, com sede no Município de 

Alagoinhas, no estado da Bahia.   

Mônica Machado 

52. 23001.000285/2025-31 
Larissa Souza da 

Conceição 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (UNIPLAN), com sede em Brasília, 

no Distrito Federal. 

Mônica Machado 

53. 23001.000344/2025-71 Sarah Araujo Rodrigues 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Educação Física, bacharelado, pelo Centro Universitário Planalto 

do Distrito Federal (UNIPLAN), com sede em Brasília, no 

Distrito Federal. 

Mônica Machado 

54. e-MEC 202221886 
Unibras Centro de 

Capacitação Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 160, 

de 13 de março de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 14 de março de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Recursos 

Humanos, Tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade de Empreendedorismo e Ciências Humanas, com sede 

no município de Uberlândia, no estado de Minas Gerais. 

André Lemos 
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55. e-MEC 202211867 

Associação Brasileira de 

Ensino Universitário 

Abeu 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 28, 

de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 17 de janeiro de 2025, autorizou parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Abeu Centro Universitário, com sede no município 

de Belford Roxo, no estado do Rio de Janeiro, contudo, 

determinou a redução de 200 (duzentas) para 60 (sessenta) vagas 

totais anuais. 

Celso Niskier  

56. e-MEC 202300717 
Grupo Focus de 

Educação Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 692, 

de 9 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2024, deferiu parcialmente o 

pedido de aumento de vagas do curso superior de Estética e 

Cosmética Tecnológico, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Focus, com sede no município de Cascavel, no estado 

do Paraná, contudo, determinou a redução de 800 (oitocentas) 

para 400 (quatrocentas) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 

57. 23000.013762/2023-76 

Instituto de Ensino 

Superior Blauro Cardoso 

de Mattos 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 501, 

de 13 de setembro de 2024, publicada no DOU, em 16 de 

setembro de 2024, que determinou o descredenciamento do 

Instituto de Ensino Superior Blauro Cardoso de Mattos 

(FASERRA), com sede no município de Serra, no estado do 

Espírito Santo. 

Celso Niskier  
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58. e-MEC 201604372 Unifg Edtech Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 176, 

de 6 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 7 de maio de 2024, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Processos Gerenciais, 

tecnológico, na modalidade a distância pleiteado pela (FG) 

Faculdade Global, com sede no município de Porto Alegre, no 

estado do Rio Grande do Sul. 

Mauro Rabelo 

59. e-MEC 202215617 

Sociedade Empresária de 

Ensino Superior do 

Litoral Norte Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 413, 

de 15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Módulo, com sede no 

município do Caraguatatuba, no estado de São Paulo. 

Mônica Machado 

60. e-MEC 202023463 
Centro Educacional de 

Realengo 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 293, 

de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 3 de julho de 2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior de Direito, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela Universidade Castelo 

Branco, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Paulo Fossatti  
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61. e-MEC 202203429 

Ies Instituição de Ensino 

Superior Nova Mutum 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 214, 

de 1º de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de abril de 2025, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Farmácia, bacharelado, 

na modalidade a distância, pela Faculdade de Nova Mutum, com 

sede no município de Nova Mutum, no estado do Mato Grosso 

Paulo Fossatti  

62. 23000.034425/2024-01 Jully Hungria Akerman 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), que indeferiu o pedido de revalidação 

simplificada do diploma do curso superior de Medicina, obtido na 

Universidad de Aquino Bolivia (UDABOL), na Bolívia. 

Mônica Machado 

63. 23001.000357/2023-88 
Henry Eduardo 

Argandoña Ramirez 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de revalidação de diploma de 

curso superior de Medicina obtido na Universidade Cristiana de 

Bolívia (UCEBOL), na Bolívia. 

Mônica Machado 

64. 23001.000865/2024-47 
Larissa França do 

Rosario 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), que indeferiu o pedido de revalidação 

simplificada do diploma do curso superior de Medicina, obtido na 

Universidad Nacional Ecológica (UNE), na Bolívia. 

Mônica Machado 

65. e-MEC 202213128 
Associação Potencial de 

Ensino 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 156/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 443, de 

17 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de novembro de 2023, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdades 

Integradas Potencial (FIP), com sede no município de Cotia, no 

estado de São Paulo. 

Celso Niskier  
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66. 23001.000481/2024-24 
Diogo Beluomini Ribeiro 

de Urzedo 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 481/2024, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Fisioterapia, bacharelado, ministrado no Campus Campinas I, pela 

Universidade Paulista (UNIP), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Maria Paula Dallari 

67. 23001.001028/2024-35 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento de programa de pós-graduação stricto sensu 

recomendado pelo Conselho Superior da Capes, na reunião 

realizada de 17 de junho de 2024 (1ª Reunião Extraordinária de 

2024 do Conselho Superior). 

Celso Niskier  

68. 23001.000409/2025-88 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior CAPES 

Fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e desativações 

em decorrência das fusões solicitadas pelas Instituições de Ensino 

Superior. 

Mauro Rabelo 

69. 23000.036103/2024-99 

Secretaria de Educação 

Profissional e 

Tecnológica 

(SETEC/MEC) 

Consulta do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, 

acerca da regulamentação de carga horária mínima de estágio 

supervisionado para os cursos superiores de tecnologia em 

radiologia, no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 

Tecnologia (CNCST). 

Mauro Rabelo 

70. 23001.000127/2025-81 

Nova Educação 

Consultoria, Assessoria e 

Negócios Educacionais 

Ltda. 

Consulta sobre a legalidade de transferência de aluno de um 

estabelecimento de ensino para outro, durante o 1º semestre do 

curso, e em vagas iniciais remanescentes dos classificados em 

processo seletivo. 

Paulo Fossatti  

 


